
 
 
 
 INDICAÇÃO Nº 186.2019 
 
 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de estudos 

e ver da disponibilidade financeira desta 

Municipalidade, no sentido da construção de um 

abrigo de Passageiros no final da Avenida XV de 

Novembro em frente ao comercio do Senhor Dito 

Ribeiro, este local é onde as pessoas daquela região 

se reúnem, haja visto que quando de agendamento de 

consultas fora do Município é um local que as 

ambulâncias ou ônibus desta Municipalidade embarcam 

os mesmos.     

 

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação 

a Vossa Excelência, em atendimento aos moradores que 

ali aguardam este tipo de transporte, sendo que 

nestes dias de chuvas o transtorno é muito grande, 

pois as pessoas no momento não tem um local adequado 

e confortável, assim sendo espero que analise com 

carinho a presente.   

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia 

do Sul, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 

2019. 

 

 

GENTIL CANEDO GOMES 
Vereador 

 


